
    4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 005/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 816/2021

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

4º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº

005/2021  –  AGÊNCIA  BRASIL  CENTRAL  –

ABC,  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO

OFICIAL  DO  ESTADO  DE  GOIÁS  E  DEMAIS

MATÉRIAS   DE  INTERESSE  DA

CONTRATANTE QUE ENTRE SI CELEBRAM A

AGÊNCIA  BRASIL  CENTRAL  E  CÂMARA

MUNICIPAL DE JATAÍ.

CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, com sede na Praça da Bandeira, 96 - Centro, CEP:

75800-020,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  24.858.805/0001-39,  doravante  denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo senhor MARCOS PATRICK DE CASTRO

GOMES,  portador(a)  do  RG  nº  5511298  –  SPTC-GO  e  do  CPF  nº  043.345.241-25,

Presidente,  nomeado  pela  Ata  da  21ª Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a AGÊNCIA BRASIL CENTRAL – ABC,

autarquia estadual, constituída nos termos da Lei nº 13.550, de 11 de novembro de 1999,

sediada à  Av.  Dep.  Jamel  Cecílio,  Km 01  –  Goiânia-GO,  74891-135,  Centro  Cultural

Oscar Niemeyer, 2º Andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.520.902/0001-47, doravante

denominada simplesmente  CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente,

REGINALDO ALVES DA NÓBREGA JÚNIOR, brasileiro, jornalista, portador da C.I nº

3.684.329/2ª  Via  e  CPF  nº  982.987.041-34,  resolvem  celebrar  o  presente  4º  Termo



Aditivo, observando o que consta do Processo Administrativo nº 816/2021, elaborado em

conformidade  com o  disposto  no  caput,  do  artigo  25  da  Lei  nº  8.666/93,  alterações

posteriores, e demais cominações legais, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

A  prorrogação  da  vigência  contratual,  encontra  amparo  legal  na  Lei  nº  8.666/93,

combinado com a Cláusula Quinta do contrato celebrado;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

A prorrogação contratual será por um período de 12 meses, contados do vencimento do

Termo aditivo anterior até o dia 04/10/2026;

CLÁUSULA QUARTA  -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

O valor da publicação será de R$ 43,75 (quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),

por centímetro, por coluna medindo 8,5 cm (oito centímetros e meio), cujo  valor mínimo

para publicação será de R$ 110,00 (cento e dez reais),  conforme RESOLUÇÃO DIREX

n° 001 /2017, de 02 de fevereiro de 2017, acessível no sítio eletrônico do Diário Oficial do

Estado  de  Goiás  (https://diariooficial.abc.go.gov.br/canal/normas-para-acesso).  O  valor

total dos serviços estima-se em R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo período de 01 (um)

ano e será cobrado com base na tabela de preços acessível no site supracitado do Diário

Oficial  do Estado de Goiás, vigente à época da publicação, a qual  fica fazendo parte

integrante deste.

§ 1º - O pagamento será efetuado mensalmente, caso haja a prestação de serviços, até o

trigésimo  dia,  após  a  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  com  todas  publicações



efetuadas no mês, devidamente atestada pelo setor competente. 

§  2º  -  As  faturas/nota  fiscal  e  Dare  serão  emitidas  a  cada  início  de  mês  e  ficarão

disponíveis no sistema de publicação para acesso da Contratante.

§  3º  –  O  atraso  no  pagamento  dos  serviços  ora  contratados  implicará  na  correção

monetária calculada com base na variação do IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época.

§ 4º – O atraso no pagamento dos serviços pelo prazo superior à 60 (sessenta) dias

implicará  na  suspensão  das  publicações  da  Contratante,  independentemente  de

notificação.

§ 5º - Os valores da tabela de preços serão reajustados anualmente, mediante  publicação

no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa  decorrente  deste  termo aditivo  correrá  no  exercício  de  2025,  à  conta  da

Dotação 339039-47, no valor total estimado de: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo  Único:  Nos  exercícios  subsequentes,  as  despesas  correrão  à  conta  de

dotações orçamentárias que lhe forem destinadas, indicando-se, por meio de apostila, o

crédito e empenho para sua cobertura.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A  CONTRATATANTE providenciará sem  ônus  para  a  CONTRATADA a  publicação

resumida (extrato) deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado, dentro do prazo de 20

(vinte)  dias,  após a  assinatura  do Contrato,  por  ser  condição indispensável  para  sua

eficácia.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO



Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato originário, que não serão alteradas por

este instrumento.

Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro  do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Pela Contratada:

REGINALDO ALVES DA NÓBREGA JÚNIOR

Presidente – Agência Brasil Central - ABC

Pela Contratante:

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

Presidente – Câmara Municipal de Jataí

Testemunhas:

1ª_____________________________________     

CPF nº _________________________________         

 2ª_____________________________________

CPF nº _________________________________                  
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